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Lei Municipal Nº. 539, de 20 de janeiro de 2026. 
 
Fixa o salário mínimo para os servidores públicos do município de Barra 
de Santana para o Exercício Financeiro de 2026, alterando também os 
vencimentos dos cargos que têm salário mínimo como base de 
remuneração e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. O salário mínimo dos servidores públicos do município de Barra 
de Santana fica estabelecido em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um 
reais). 
 
Art. 2º. Os efeitos pecuniários deste reajuste vigerão retroativamente a 
partir do dia 1º de janeiro de 2026. 
 
Parágrafo único. Ficam corrigidos também os vencimentos dos cargos 
públicos cujo parâmetro de reajuste anual segue aquele aplicado ao 
salário mínimo, conforme delimitações da Emenda Constitucional nº. 120, 
de 05 de maio de 2022, e das Leis Municipais nº. 024/1998, 054/2000, 
152/2006, 418/2022, 425/2022. 467/2023, 514/2025 e 536/2025, conforme 
anexo único da presente Lei. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias, previstas no orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2026, conforme Lei Municipal nº. 537, de 12 de dezembro de 
2025. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 510, de 17 de 
janeiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 20 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Anexo Único 

Lei Municipal nº. 539, de 20 de janeiro de 2026 
 

Tabela Atualizada de Remuneração 
Cargos cujo parâmetro de atualização é o salário mínimo vigente, 

conforme Leis Municipais elencadas no parágrafo único do Art. 2º da 
presente Lei. 

 

Nome do Cargo 
Jornada 
Semanal 

Remuneração 
(em R$ 1,00) 

Agente Administrativo 
 

40 horas 2.107,00 

Agente Comunitário de Saúde 
(ACS) 
 

40 horas 3.242,00 

Agente de Combate à 
Endemias (ACE) 

40 horas 3.242,00 

Agente de Vigilância Sanitária 
(AVS) 

40 horas 3.242,00 

Auditor de Tributos Municipal 40 horas 4.863,00 

Auxiliar Contábil 40 horas 3.242,00 

Auxiliar de Consultório Dentário 20 horas 3.242,00 

Eletricista 40 horas 2.107,00 

Fiscal de Obras 40 horas 3.242,00 

Fiscal de Tributos Municipal 40 horas 4.863,00 

Odontólogos / Dentistas 20 horas 4.863,00 

Técnico Agrícola 40 horas 2.107,00 

Técnico de Informática em 
Programas de Saúde 

40 horas 2.107,00 

Tesoureiro 40 horas 3.242,00 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

40 horas 2.107,00 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 20 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 01, de 02 de janeiro de 2026. 
 
Atualiza os valores das diárias aos servidores dos órgãos da Administração 
Direta do Município de Barra de Santana, nos termos do § 1º do art. 3º da 
Lei Municipal nº. 281, de 25 de abril de 2014. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Municipal nº. 281/2014, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam atualizados os valores das diárias concedidas aos servidores 
públicos municipais da administração direta para o exercício financeiro de 
2026, aplicado o índice inflacionário oficial, para viger conforme as tabelas 
constantes do Anexo I deste Decreto, obedecidas as regras estabelecidas 
pelo § 1º do art. 3º da Lei Municipal nº. 281, de 25 de abril de 2014. 
 
Art. 2º. A atualização delimitada por este decreto passará a ser aplicada 
pela Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e Transparência – 
SEFIN a partir de 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 02/2025. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2026.  
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Anexo I – Decreto Nº. 01/2026 

Dos Valores das Diárias a Serviço 
 

 
Diária completa, nos termos do Art. 6º, caput, da Lei Municipal 281/2014 

 

Cargo ou Função 

Para Municípios 
distantes de 
40Km até 

100Km (em R$ 
1,00) 

Para 
Municípios 
distantes 
acima de 
100Km 

(em R$ 1,00) 

Para Outros 
Estados da 

Federação e 
Distrito 
Federal 

(em R$ 1,00) 
Prefeito(a) e Vice-
Prefeito(a) 

300,00 470,00 674,00 

Procurador(a) e 
Secretários(as) 
Municipais 

204,00 300,00 470,00 

Secretários(as) 
Municipais 
Adjuntos(as), 
Tesoureiro, 
Assessores, 
Diretores, Gerentes, 
Chefes de Divisões e 
Coordenadores 

160,00 204,00 300,00 

Demais Servidores 
Municipais 

120,00 160,00 204,00 

 
Meia-diária, completa nos termos do Art. 6º, § único, da Lei Municipal 

281/2014 

Cargo ou Função 

Para 
Municípios 

distantes de 
40Km até 

100Km (em 
R$ 1,00) 

Para 
Municípios 

distantes acima 
de 100Km 

(em R$ 1,00) 

Para Outros 
Estados da 

Federação e 
Distrito Federal 
(em R$ 1,00) 

Prefeito(a) e Vice-
Prefeito(a) 

150,00 235,00 337,00 

Procurador(a) e 
Secretários(as) 
Municipais 

102,00 150,00 235,00 
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Secretários(as) Municipais 
Adjuntos(as), Tesoureiro, 
Assessores, Diretores, 
Gerentes, Chefes de 
Divisões e Coordenadores 

80,00 102,00 150,00 

Demais Servidores 
Municipais 

60,00 80,00 102,00 

 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 

Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 02, de 12 de janeiro de 2026 
 
Atualiza o valor da Taxa de Expediente para vigência na esfera de 
competência do Município de Barra de Santana/PB para o exercício 
financeiro de 2026, no âmbito das atividades da Secretaria Municipal de 
Finanças, Orçamento e Transparência – SEFIN. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 2º, inciso II, alínea “b” e 
parágrafo único do art. 185 da Lei Complementar Municipal nº. 12, de 07 
de maio de 2018, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o valor de R$ 3,55 (três reais e cinquenta e cinco 
centavos) para a Taxa de Expediente, a vigorar a partir de 12 de janeiro 
de 2026, na conformidade com o que prescreve o Art. 2º, inciso II, alínea 
“b” e parágrafo único do art. 185, da Lei Complementar Municipal nº. 12, 
de 07 de maio de 2018, para efeitos tributários no âmbito do município de 
Barra de Santana, aplicado o índice inflacionário oficial do IPCA/IBGE do 
ano de 2025 (4,26%). 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e 
Transparência – SEFIN atualizará a forma de quitação dos impostos, taxas 
e contribuições na forma que se possibilite a cobrança eletrônica dos 
mesmos, sendo pagáveis na rede bancária oficial credenciada pelo Banco 
Central (BACEN), usando o respectivo código FEBRABAN vinculado ao 
Município (nº. 5229). 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 12 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 03, de 12 de janeiro de 2026 
 
Atualiza o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM para o exercício 
financeiro de 2026, no âmbito das atividades da Secretaria Municipal de 
Finanças, Orçamento e Transparência – SEFIN. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 117, § 5º, e parágrafo 
único do art. 185 da Lei Complementar Municipal nº. 12, de 07 de maio de 
2018, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o valor de R$ 12,15 (doze reais e quinze 
centavos) para a Unidade Fiscal Municipal – UFM, a vigorar a partir de 12 
de janeiro de 2026, na conformidade com o que prescreve o Art. 117, § 5º, 
e parágrafo único do art. 185 da Lei Complementar Municipal nº. 12, de 07 
de maio de 2018, para efeitos tributários no âmbito do município de Barra 
de Santana, aplicado o índice inflacionário oficial do IPCA/IBGE do ano de 
2025 (4,26%). 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e 
Transparência – SEFIN atualizará as tabelas dos impostos, taxas, 
contribuições e emolumentos que tiverem como base o valor da Unidade 
Fiscal Municipal – UFM, fazendo públicos os valores a serem cobrados no 
seu sítio eletrônico na internet. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 12 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 04, de 22 de janeiro de 2026 
 
Dispõe sobre a apresentação de atestado e declaração de comparecimento 
quanto à forma de validade de tais documentos para fins de abono de falta 
do servidor público municipal e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e diplomas legais, e: 
 
Considerando a necessidade de organização dos serviços públicos 
municipais; 
 
Considerando que foi constatado, no ano de 2025, que houve um abuso 
de apresentação de atestados médicos e declaração de comparecimento e 
acompanhamento de parente por parte dos servidores públicos municipais;  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Exceto caso de atendimento de urgência, não serão aceitos, para 
fins de abono de falta, atestados médicos e declaração de 
comparecimento/acompanhamento de servidor público que já goza de folga 
ou redução de carga horária em razão de deficiência de dependente ou que 
já trabalha em regime de plantão. 
 
§1º. O servidor público que usufrui de folga semanal ou que trabalha em 
regime de plantão, deverá marcar consultas e atendimentos eletivos no dia 
de sua folga semanal ao trabalho.  
 
§2º. Em caso de consulta/atendimento de urgência, deverá haver no 
documento médico comprobatório a comprovação de que a 
consulta/atendimento se deu em serviço de saúde de urgência/emergência, 
quer seja público quer seja privado. 
 
Art. 2º. Nos casos em que o servidor precisar comparecer a 
consulta/atendimento eletivo em dia que não corresponda a sua folga 
semanal, poderá compensar a ausência ao serviço em razão do 
comparecimento a ato médico, mediante trabalho no dia de folga 
imediatamente subsequente.  
 
Art. 3º. Somente serão aceitas declaração de acompanhamento relativa a 
cônjuge, ascendente ou descendente de primeiro grau.  
 
§1º. No caso de acompanhamento a cônjuge, ascendente ou descendente 
de primeiro grau, a respectiva declaração somente será aceita se 
comprovada a imprescindibilidade do acompanhamento do servidor, 
mediante prova documental de que o acompanhado não é capaz de 
comparecer ao ato médico sozinho, em razão de impossibilidade física, 
mental ou psíquica. 
 
§2º. Em caso de filho menor, salvo prova em contrário, o acompanhante 
natural, é a mãe, admitindo-se prova documental em contrário. 
  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 22 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 05, de 24 de janeiro de 2026. 

Decreta Luto Oficial no Município de Barra de Santana pelo falecimento da 
Servidora Municipal Luciana da Silva Barreto. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA-PB, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o previsto na Lei Orgânica deste Município, e, 
CONSIDERANDO o fatídico falecimento da Servidora Municipal, a senhora 
Luciana da Silva Barreto, ocorrido na tarde da última sexta-feira, 23 de 
janeiro de 2026; 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de Barra 
de Santana durante sua trajetória funcional, sempre pautada pela 
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dedicação, zelo e compromisso com a Administração Pública; 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Barra de Santana, por 
03 (três) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, em sinal de 
pesar pelo falecimento da Servidora Municipal Luciana da Silva Barreto. 
 
Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras do Município 
deverão permanecer hasteadas a meio-mastro em todos os prédios 
públicos municipais e o expediente da Secretaria Municipal de Educação 
e suas repartições ficam suspensos.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 24 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 01/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor RODRIGO DA COSTA BEZERRA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Secretário Municipal Executivo 
de Administração, lotado na Secretaria Municipal homônima da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 02/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor AMISTERDAN DA SILVA MARINHO para 
exercer as funções relativas ao cargo de Secretário Municipal Executivo 
de Governo, Comunicação e Articulação Política, lotado na Secretaria 
Municipal homônima da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 02/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor AMISTERDAN DA SILVA MARINHO para 

exercer as funções relativas ao cargo de Secretário Municipal Executivo 
de Governo, Comunicação e Articulação Política, lotado na Secretaria 
Municipal homônima da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 04/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora ALANNA BARBOSA LUCAS para exercer as 
funções relativas ao cargo de Tesoureira Municipal, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças, Orçamento e Transparência – SEFIN da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 05/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor EDSON DA SILVA FREIRES para exercer as 
funções relativas ao cargo de Tesoureiro Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças, Orçamento e Transparência – SEFIN da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 06/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor SÉRGIO BARBOSA DO NASCIMENTO para 
exercer as funções relativas ao cargo de Chefe do Almoxarifado, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 07/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora SHEYLA TASSIELLY DE ALENCAR SILVA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 08/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora MARIA EDUARDA FRANÇA DE ANDRADE 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 09/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA AUXILIADORA TRAJANO DE 
FARIAS para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica 
de Planejamento, Gestão de Trabalho e Programas Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 10/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora LUCIANA MARIA ARRUDA COSTA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar, Símbolo DE – 
IV, responsável pelo gerenciamento do processo de gestão de 
abastecimento materiais e insumos, alimentação escolar e cogestão 
financeira no Sistema Municipal de Educação – SME, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 11/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora DANIELLY SILVA LACERDA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Gerente de Controle Interno, lotada na 
Controladoria Geral do Município – CGM da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 12/2026 
 
Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir 
os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o servidor DEIVID LACERDA VELOSO inscrito no CPF: 
062.556.034-58, para exercer a função de Agente de Contratação e 
Pregoeiro do Município de Barra de Santana/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o agente 
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 
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Art. 2º. Nomeiam-se também os servidores MARIÂNGELA QUEIROZ DA 
SILVA VIEIRA, inscrita no CPF: 031.069.434-59, CÍCERO EDIÓRGENES 
BARRETO, inscrito no CPF: 657.875.524-15 e SILVÂNIA ALVES DA 
SILVA, inscrito no CPF: 031.273.874-90 para exercerem a função de 
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de suas 
atribuições. 
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 
decisões. 
 
§ 1º. O Agente de Contratação / Pregoeiro convocará os membros da 
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
 
§ 2º. O Agente de Contratação / Pregoeiro poderá convocar servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 13/2026 
 
Nomeia Gestor e Fiscais de contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril 2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e 
Fiscalização dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana/PB em sede da Lei Federal supracitada. 
 
I – Gestor de Contratos: MARCONY ALMEIDA DE ANDRADE, titular do 
CPF nº. 977.094.844-68; 
 
II – Fiscais de Contrato: 
a) Fiscal dos Contratos em Geral: DANIELLY SILVA LACERDA, titular do 
CPF nº. 149.718.854-71; 
b) Fiscal dos Contratos de Gêneros Alimentícios e Abastecimento da 
Secretaria de Educação em Geral: LUCIANA MARIA ARRUDA COSTA, 
titular do CPF nº. 126.592.824-04; 
c) Fiscal dos Contratos de Medicamentos e de Materiais e Insumos 
Médico-Hospitalares: MARIA AUXILIADORA TRAJANO DE FARIAS, 
titular do CPF nº. 293.222.354-20; 
 
d) Fiscal dos Contratos de Obras de Engenharia: RAFAEL PEREIRA DA 
SILVA JÚNIOR, titular do CPF nº. 096.023.544-29. 
 
Art. 2º. Responsabiliza-se o Gestor de Contratos pelas providências 
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 
continuarem exercendo suas atribuições. 
 
Art. 3º. Compete ao servidor designado como Fiscal de Contratos 
fiscalizar a execução do objeto contratado, certificando as Notas Fiscais e 
Faturas dele decorrentes, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele 
inerentes. 
 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de 
prejuízos à Administração deverão ser levadas ao Gestor e, deste, 
encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 14/2026 
 
Nomeia Comissão Municipal de Avaliações Imobiliárias para fins de 
cumprimento dos ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, em observância ao 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021, para compor a equipe 
responsável pelos processos que demandem AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
e cujo procedimento tenha participação ou interveniência da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana/PB, a saber: 
 

I. JAIRO BEZERRA, Auxiliar Administrativo, titular do CPF nº. 
027.554.144-48; 

 
II. AÉRTON BARBOSA DE SOUSA, Fiscal de Tributos, titular do 

CPF nº. 854.362.164-04; 
 

III. RAFAEL PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, Engenheiro Fiscal, 
titular do CPF nº. 096.023.544-29. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 15/2026 
 
Nomeia equipe responsável pelos atos preparatórios para abertura de 
processo de contratação pública em sede da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, em observância ao 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021, para compor a equipe 
responsável pela execução dos ATOS PREPARATÓRIOS PARA 
ABERTURA DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA, 
vinculada à Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana/PB, a saber: 
 

I. MARIA EDUARDA FRANÇA DE ANDRADE, diretora de 
departamento, titular do CPF nº. 119.937.264-11; 

II. SHEYLA TASSIELLY DE ALENCAR SILVA, diretora de 
departamento, titular do CPF nº. 111.814.974-26. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de janeiro de 2026. 
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CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 16/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, e 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal (CF/88) garante a 
proteção à maternidade como um direito social fundamental (Art. 6º), 
estendendo direitos como licença-maternidade (Art. 7º, XVIII), estabilidade 
provisória (Art. 10, ADCT), e proteção previdenciária e assistencial (Art. 
201, II e Art. 203, I) para mães trabalhadoras e gestantes, visando à 
proteção da família e da infância, com extensão desses direitos a 
servidores públicos.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Prorrogar o prazo para entrada em exercício da servidora 
CAROLINE ELOÍSA DA SILVA SOUSA, que deverá ocorrer, 
IMEDIATAMENTE, após o término do gozo de licença maternidade. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de janeiro de 2026, data de nascimento do dependente 
legal. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 14 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 17/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora GILEIDE BARBOSA para exercer as funções 
relativas ao cargo de Diretora de Departamento, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 14 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 18/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) LEANDRO ALVES DA SILVA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC, responsável 
pelo setor de transporte escolar daquela unidade administrativa, da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 19/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora GLECIANA MONTEIRO BRITO DO RÊGO 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar da EMEB 
Professora Maria Santina da Costa Gonçalves, localizada na sede do 
município, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 08/01/2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 20/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora ALBENIZI OLIVEIRA DA SILVA FELIPE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar da EMEB 
Professora Maria Oliveira dos Santos, localizada no Distrito de Mororó, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 21/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora SUÊNIA AGUIAR BARBOSA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Diretora Escolar da EMEB Josué Barbosa 
de Andrade Lira, localizada no Povoado de Santana, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 22/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor WLADIMIR SIQUEIRA BEZERRA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor Escolar da EMEB Julita 
Guerra, localizada no Sítio Barriguda I, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 23/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) RISOLENE CORREIA DE FARIAS para 
exercer as funções relativas ao cargo de Chefe de Divisão, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
01/01/2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 24/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora DEUSA MARIA RODRIGUES IZIDRO VIEIRA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 25/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ALEXSANDRO FELIPE DOS SANTOS 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 26/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora ANA NERY SANTOS ALMEIDA MOURA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar Adjunta da 
EMEB Professora Maria Oliveira dos Santos, localizada no Distrito de 
Mororó, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 27/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora AYLA ALANY MACEDO SILVA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar Adjunta da Creche 
Municipal Professora Marly Barbosa de Almeida “Tia Marly”, localizada 
na sede do município, lotada na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 28/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora ANA CARMEM DO NASCIMENTO BARBOSA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Chefe de Cerimonial, lotada 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Inovação e Cerimonial – SEPLAN 
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da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 29/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor ADRIANO NILO PEREIRA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 30/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor MÁRCIO DA SILVA BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 31/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) TACIELE ARAÚJO PIMENTEL para 
exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a), lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo, Comunicação e Articulação Política – 
SECGOV da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
01/01/2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 32/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARIANA DE SOUZA MACIEL para 
exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a), lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo, Comunicação e Articulação Política – 
SECGOV da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
01/01/2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 19 de janeiro 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 33/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) PHILIPE MENDES DE ANDRADE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – 
SEMAM da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 34/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) DANIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 35/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) JOSÉ DE ARIMATEIA ALMEIDA 
JÚNIOR para exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a) 
Jurídico, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 36/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) JOSEFA VALQUÍRIA EVARISTO DOS 
SANTOS para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de 
Departamento, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 37/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) NATALY BARRETO MENDES para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 38/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ROSILDA BARRETO DE FIGUEIREDO 

BEZERRA para exercer as funções relativas ao cargo de Gerente 
Executivo(a) de políticas socioassistenciais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 39/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VIVIANE BEZERRA BARBOSA DIAS para 
exercer as funções relativas ao cargo de Gerente Executivo(a) de políticas 
socioassistenciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 40/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA NÃO-REMUNERADA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES, por um período de 02 (dois) anos, a 
pedido, à servidora FERNANDA COSME ALVES, Recepcionista, vinculada 
à matrícula funcional nº. 506.133-3, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, vigendo até 
1º de fevereiro de 2028, ficando vacante o cargo até o seu retorno oficial. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 41/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA NÃO-REMUNERADA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES, por um período de 13 (treze) meses, a 
pedido, à servidora ANA CAROLINE MACÊDO SILVA, Enfermeira, 
vinculada à matrícula funcional nº. 507.492-0, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-
PB. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, vigendo 
até 28 de fevereiro de 2027, ficando vacante o cargo até o seu retorno 
oficial. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 42/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora efetiva MARÍLIA LEMOS DE 
ARAÚJO das funções relativas ao cargo de Medico(a) ESF, titular da 
matrícula funcional nº. 507.493-0, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
– SMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 18 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 43/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art.   
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor VICTOR BARBOSA ASSIS das 
funções relativas ao cargo de Medico(a) ESF, sem titularidade de 
matrícula funcional em razão de ter tomado posse, mas não entrado em 
efetivo exercício, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 44/2026 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal nº. 
024/1997, art. 112 e seguintes), bem como demais legislações 
pertinentes; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA REMUNERADA PARA EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE SINDICAL à servidora JOSEFA ROSÂNGELA COSTA 
ERNESTO ocupante do cargo PROFESSORA, matrícula funcional nº. 
505.556-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 

Municipal de Barra de Santana-PB, pelo período de 02 (dois) anos, vigendo 
até 31/12/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/01/2025. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 

 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 45, de 24 de fevereiro de 2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), e da Lei Municipal nº. 300, de 30 de março de 2015, bem como 
demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para o mandato de 2026/2028, pelos 
seguintes representantes: 
 
I – Representantes Governamentais: 
 

a) REP       RESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Titular: Valdileni da Silva Barbosa 
 Suplente: Maria de Lourdes Costa 

 
b) REP       RESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 Titular: Iara de Sousa Silva Almeida  
 Suplente: Maria da Penha Enéas Souza 

 
c) REP        RESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 Titular: Rosângela Gomes da Silva 
 Suplente: Silvânia Alves da Silva 

 
d)    REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 Titular: Wesley Patrício da Silva 
 Suplente: Vítor Eduardo Bezerra 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
 

a) REP      RESENTANTE DE ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES  
 Titular: Josefa Lúcia Alves Marinho  
 Suplente: José Edivaldo Pereira  

 
b)     REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM COM 

ADOLESCENTES 
 Titular: Priscila Queila Ribeiro Santos 
 Suplente: Rosilda Barreto de Figueiredo Bezerra 

 
c) REP      RESENTANTE DOS ADOLESCENTES 

 Titular: Anna Sophya Araújo Gomes  
 Suplente: Gabrielle de Figueiredo da Silva 

 
d) REP      RESENTANTE DAS COMUNIDADES RELIGIOSAS 

 Titular: Mariângela Queiroz da Silva Vieira  
 Suplente: Vadeilson José Bezerra Costa 
 
Art. 2º.  A Diretoria do Conselho, eleita pelos seus pares, será composta 
pelos seguintes membros: 
 

I. Wesley Patrício da Silva – Presidente e Gestor do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente/FMCDA, conforme Art. 
57 da Lei Municipal nº. 300/2015; 

II. Valdileni da Silva Barbosa – Vice-Presidente; 
III. Priscila Queila Ribeiro Santos – Secretária. 

 
  Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 46, de 31 de janeiro de 2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), pela Lei Municipal nº. 141/2005, bem como demais legislações 
pertinentes 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os cidadãos que passam a compor o Conselho 
Municipal de Saúde – CMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-
PB, para exercício no biênio 2026/2028. 
 
A. Dos conselheiros representantes da esfera governamental: 

1. AMBROZINA BARRETO DE LIRA – Titular (Secretária 
Municipal de Saúde) 

2. JOSELAINE MOURA BARRETO – Suplente (Vigilância 
Municipal em Saúde) 

3. PORCINA DOS REMÉDIOS GOMES TRIGUEIRO – Titular 
(Diretoria de Planejamento em Saúde) 

4. IVONE ALMEIDA DE ANDRADE – Suplente (Unidade 
Municipal de Fisioterapia – CUIDAR) 
 

B. Dos conselheiros representantes dos trabalhadores da área da 
saúde: 

1. MARIA LUCIENE DA SILVA – Titular (Agentes Comunitários 
de Saúde) 

2. GILVÂNIA DE LUNA SILVA – Suplente (Agentes de Vigilância 
Sanitária) 

3. JOSÉ ADIEL FARIAS BEZERRA – Titular (Agentes de 
Vigilância Sanitária) 

4. MARIA DA PENHA ENÉAS COSTA – Suplente (Agentes de 
Combate às Endemias) 

 
c. Dos conselheiros representantes da esfera dos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS: 
 

1. TALES BARBOSA DE AGUIAR – Titular (Igreja Católica no 
Município) 

2. ANTÔNIO BARRETO DA SILVA – Suplente (Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus) 

3. ROSILDA BARBOSA DE FIGUEIREDO BEZERRA – Titular 
(Igreja Católica no Município) 

4. PADRE JOSÉ MARCOS FERREIRA DE QUEIROGA – 
Suplente (Igreja Católica no Município) 

5. MARIA ARLETE BEZERRA – Titular (Igreja Evangélica 
Congregacional) 

6. PASTOR JULISSON NASCIMENTO SANTOS – Suplente 
(Igreja Evangélica Congregacional) 

7. PAULO MEDEIROS BARRETO – Titular (Sindicatos dos 
Trabalhadores Rurais de Barra de Santana) 

8. GILSON HONÓRIO VIEIRA – Suplente (Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Barra de Santana) 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 47/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER a disponibilidade, através de PERMUTA 
FUNCIONAL celebrada com a Prefeitura Municipal de Caturité – PB, entre 
as servidoras MARIZETE BEZERRA DO VALE (matrícula nº. 300.667-7) 
e SALMA DE FÁTIMA SILVA BARRETO (matrícula nº. 300.772-2), 
Professoras dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, ambas lotadas nas 

respectivas Secretarias Municipais de Educação dos municípios 
pactuantes, ficando a primeira com dedicação integral de suas jornadas de 
trabalho para o município de Caturité e a segunda com dedicação integral 
de suas jornadas de trabalho para o município de Barra de Santana. 
Parágrafo único. Os ônus salariais dos vínculos de ambos permanecem 
sob a responsabilidade de cada ente federado de que são servidores. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará, 
enquanto permanecer o desejo das partes, até 31/12/2028, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 48/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ALBANISA DA SILVA BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) Pedagógico(a), 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 49/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DA SILVA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 50/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) LARISSA BARRETO BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) Pedagógico(a), 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 51/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ELIZÂNGELA VIEIRA DE SOUSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 52/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) DIANA GAUDÊNCIO BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 53/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
MARTINS para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 054/2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARCELA PEREIRA DA SILVA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Chefe de Divisão, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 55/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VIVIANE EVARISTO DOS SANTOS para 
exercer as funções relativas ao cargo de Chefe de Divisão, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 56/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, em especial o § 2º do art. 
139 da Lei Federal nº. 8.069/1990 (ECA), 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora RENATA LUCENA DA SILVA para 
desempenhar as funções relativas ao cargo eletivo de Conselheira Tutelar, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB, a título de Conselheira 
Ferista, por ter sido eleita 2ª suplente no pleito realizado em 1º de outubro 
de 2023, e em razão da sequência de férias e licenças programadas dos 
titulares dos cargos eletivos. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
mandato vigente enquanto durarem os afastamentos dos titulares dos 
cargos. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 57/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
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59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora GELIWANIA ANDRADE BEZERRA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenadora Técnica de 
Nutrição dos Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 58/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARIA DO DESTERRO PEREIRA 
BARBOSA para exercer as funções relativas ao cargo de Chefe de 
Divisão, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 59/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora TATIANA ANDRADE CAMELO para exercer 
as funções relativas ao cargo de Coordenadora Técnica dos Serviços 
de Fisioterapia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 60/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor ELTON DE FARIAS BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Coordenador Técnica dos Serviços de 
Fisioterapia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 61/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora INGRID GOMES BARBOSA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Coordenadora Técnica dos Serviços de 
Fisioterapia do Espaço CUIDAR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 62/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) JOSÉ ÁLIMO DE LIMA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Assessor(a) Especial, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 63/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora ROSILVANE FIRME BEZERRA DA SILVA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica de 
Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
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CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 64/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o(a) senhor(a) ALMIR KAYQUE MONTEIRO ALVES 
para exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, 
lotado(a) no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 65/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ÂNGELO RONCALY ARAÚJO 
BEZERRA para exercer as funções relativas ao cargo de Administrador 
de Distrito, lotado(a) no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 66/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ANTÔNIO JOAQUIM GOMES para 
exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, 
lotado(a) no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 67/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) LUCAS BARBOSA CAVALCANTE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, 
lotado(a) no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 68/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) JOSÉ PEREIRA DA SILVA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado(a) no 
Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 69/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) PAULO RÔMULO AGUIAR para exercer 
as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado(a) no 
Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 70/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor SEVERINO DE FARIAS NÓBREGA JÚNIOR 
para exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, 
lotado na Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 71/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARCELO JEREMIAS DOS SANTOS 
para exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a) de 
Comunicação, lotado(a) na Secretaria Municipal de Governo, 
Comunicação e Articulação Política – SECGOV da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 72/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARINEIDE TORRES FEITOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora do Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 73/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VANESSA SANTOS SOUSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 74/2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) PABLO BENTO TOMAZ SOUSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a) Jurídico, lotado(a) 
no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 75/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VÍTOR EDUARDO BEZERRA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Assessor(a) do Gabinete, lotado(a) no 
Gabinete de Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 75/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VÍTOR EDUARDO BEZERRA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Assessor(a) do Gabinete, lotado(a) no 
Gabinete de Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 77/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o(a) senhor(a) PAULO LUNA DOS SANTOS das 
funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Transportes e Gestão de Máquinas Pesadas – 
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SETRAN da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 78/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ARYLURDES BARBOSA DE QUEIROZ 
para exercer as funções relativas ao cargo de Ouvidor(a) Municipal, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento, Inovação e Cerimonial 
– SEPLAN da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 79/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) AVANI TAVARES para exercer as 
funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 80/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora DANIELLE VIEIRA BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Coordenadora Técnica de Imunização, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 81/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) DENIS LACERDA VELOSO para exercer 
as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 82/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora FERNANDA LAYRINNE DA COSTA ROCHA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica de Atenção 
em Saúde Mental, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 83/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor GENIELYSON PEREIRA SILVA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Coordenador Pedagógico do Sistema 
Municipal de Educação – SME, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 84/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) JOELITON LIMA BEZERRA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Gerente Executivo(a) de políticas 
socioassistenciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 85/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora JOSEFA DIDIANE BARBOSA DE MOURA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica de 
Atenção Primária em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 86/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) KAUAN CARLOS COSTA DE ARRUDA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Assessor de 
Comunicação, lotado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Inovação e Cerimonial – SEPLAN da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 87/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) LETÍCIO BARBOSA DE SOUSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 88/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA SEGUNDO 
NETO para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor Clínico dos 
Serviços Municipais de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 89/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARIA ARLETE BEZERRA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Assessor(a) Especial, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 90/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA DE LOURDES COSTA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Gerente Executiva de políticas 
socioassistenciais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 91/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA JULIANA DA SILVA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Diretora Técnica dos Serviços de 
Urgência e Emergência em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 92/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARIVALDO DE LIRA BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 93/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MILLENA MARIANO DE MACEDO para 
exercer as funções relativas ao cargo de Assessor(a) do Gabinete, 
lotado(a) no Gabinete do Prefeito – GAPRE da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 94/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora PORCINA DOS REMÉDIOS GOMES 
TRIGUEIRO para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenadora 
Técnica de Informações e Processamento de Dados em Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 95/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) RILDO VIEIRA DA SILVA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Ouvidor(a) Municipal, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Inovação e Cerimonial – SEPLAN da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 96/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) ROMILDO DE SOUSA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Chefe de Divisão, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Transportes e Gestão de Máquinas Pesadas – SETRAN da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 97/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VALDILENI DA SILVA BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Gerente Executivo(a) de 
políticas socioassistenciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-
PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 98/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) VANDSON JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de 
Departamento, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 99/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora VERÔNICA BARRETO DA SILVA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Gerente Executiva de políticas 
socioassistenciais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 100/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) DANUZIA MATIAS DOS 
SANTOS para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 101/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) ELIANE LEITE DE FARIAS 
PEREIRA para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) Escolar 
Adjunto(a) da Escola Municipal Professora Maria Santina da Costa 
Gonçalves, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 102/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) GIERLAINE SILVA PEREIRA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento 
de políticas setoriais da agropecuária, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente – SEMAM da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 103/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR a senhora IVONE ALMEIDA DE ANDRADE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica de Atenção 
Especializada em Saúde, responsável pelo Programa CUIDAR 
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(Fisioterapia), lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 104/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR o senhor JOSÉ ADIEL FARIAS BEZERRA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor Técnico de Atenção 
Especializada em Saúde, responsável Policlínica Municipal Santa Ana, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 105/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) JAIRO BEZERRA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento 
responsável pelas políticas controle de abastecimento do Sistema 
Municipal de Educação, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 106/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR a senhora JOSELAINE MOURA BARRETO para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Técnica de Vigilância 
em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 107/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) LUCIMERE PEREIRA DE 
SOUZA para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), na Escola Municipal de Educação Básica Professora Maria 
Oliveira dos Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 108/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) MARIÂNGELA QUEIROZ DA 
SILVA VIEIRA para exercer as funções relativas ao cargo de 
Coordenador(a) Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 109/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) MARIZETE MENDES DE 
ALENCAR CASTRO para exercer as funções relativas ao cargo de 
Coordenador(a) Pedagógico(a), na Escola Municipal de Educação Básica 
Julita Guerra, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
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em 31 de janeiro de 2026.. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 110/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) PAULO BARRETO COSTA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, responsável pelo setor 
de transporte sanitário daquela unidade administrativa, da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 111/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) RAQUEL DE SOUZA 
PEREIRA para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), na Escola Municipal de Educação Básica Professora 
Maria Santina da Costa Gonçalves, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 112/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) SALMA DE FÁTIMA SILVA 
BARRETO para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora 
Escolar da Creche Municipal Professora Marly Barbosa de Almeida 
“Tia Marly”, localizada na sede do município, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 113/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) SILVÂNIA ALVES DA SILVA 
para exercer as funções relativas ao cargo de Inspetora Técnica de 
Ensino, símbolo ITE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 114/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) VANUSA LUCENA DE 
ANDRADE para exercer as funções relativas ao cargo de Diretora Escolar 
do Núcleo de Escolas Municipais de Zona Rural, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 115/2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) senhor(a) efetivo(a) YANIA MARIA TRAVASSOS 
DA COSTA para exercer as funções relativas ao cargo de Coordenador(a) 
Pedagógico(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – SEMEC 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de 
janeiro de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de janeiro de 2026. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00034/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP 00034/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CADERNOS PERSONALIZADOS PARA REDE DE 
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ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA – PB, 
PARA O EXERCICIO 2026; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de IMEDIATA LABEL LTDA -  R$ 
58.260,00. Barra de Santana - PB, 21 de Janeiro de 2026 - CLEOCELIO 
NAZARENO BARRETO – Prefeito. 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00030/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP 00030/2025, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA – PB PARA O 
EXERCICIO 2026. ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: DIEGO BARBOSA FÁRIAS, 
CNPJ Nº 56.348.745/0001-09 - R$ 51.000,00 Barra de Santana - PB, 29 
de Janeiro de 2026 CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – Prefeito 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00031/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP 00031/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE SISTEMA DE 
SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO 2026.. ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
MARCELO ARIANO BASTISTA COSTA, CNPJ Nº 13.128.253/0001-97- 
R$ 26.400,00 Barra de Santana - PB, 29 de Janeiro de 2026 CLEOCELIO 
NAZARENO BARRETO – Prefeito 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00032/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DE SANTANA – PB PARA O EXERCICIO 2026. ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: B21 
SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA, CNPJ Nº 51.465.507/0001-51- R$ 
62.414,00 Barra de Santana - PB, 29 de Janeiro de 2026 CLEOCELIO 
NAZARENO BARRETO – Prefeito 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00035/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP 00035/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM MEDICINA DO TRABALHO, SEGURANÇA DO 
TRABALHO E GESTÃO DE SAÚDE, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA – PB, PARA ATENDER O EXERCICIO 2026. ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
SETTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 50.414.148/0001-40 - R$ 
39.600,00 Barra de Santana - PB, 29 de Janeiro de 2026 CLEOCELIO 
NAZARENO BARRETO – Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE 
SISTEMA DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO 2026.: 
Dispensa de Licitação nº DP00031/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA:02.050 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1001 2031 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.060 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1001 2037 BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA – RECURSOS PRÓPRIOS. ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
JURÍDICA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CNPJ Nº  
13.128.253/0001-97 MARCELO ADRIANO BASTISTA COSTA -  R$ 
26.400,00 Barra de Santana - PB, 29 de Janeiro de 2026 CLEOCELIO 
NAZARENO BARRETO – Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA – PB PARA O EXERCICIO 2026: Dispensa de Licitação nº 
DP00030/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTANA: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2001 2005 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 02.030 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 04 123 2001 2006 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS  - 
02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12 361 1002 2013 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 02.050 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1001 2031 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 02.060 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 10 121 1001 1015 BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA GESTÃO SUS - 10 301 1001 
2037 BLOCO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLCOS DE 
SAÚDE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – RECURSOS PRÓPRIOS - 10 302 
1001 2038 BLOCO DE MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DE 
SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA– RECURSOS - 02.070 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 122 1004 2039 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 02.100 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1003 2051 BLOCO 
DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE - 13 122 1004 2070 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E JUVENTUDE - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO..: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CNPJ Nº 
56.348.745/0001-09 DIEGO BARBOSA FÁRIAS -  R$ 51.000,00 Barra de 
Santana - PB, 29 de Janeiro de 2026 CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
– Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA 
– PB PARA O EXERCICIO 2026: Dispensa de Licitação nº DP00030/2025. 
DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 
122 2001 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 02.030 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 04 
123 2001 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS  - 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12 361 
1002 2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 02.050 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1001 2031 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 02.060 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 121 1001 1015 BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA GESTÃO SUS - 10 
301 1001 2037 BLOCO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
PÚBLCOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – RECURSOS 
PRÓPRIOS - 10 302 1001 2038 BLOCO DE MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA– 
RECURSOS - 02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 122 1004 
2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 02.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08 244 1003 2051 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE - 13 122 1004 2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO..: até o 
final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CNPJ Nº 56.348.745/0001-09 
DIEGO BARBOSA FÁRIAS -  R$ 51.000,00 Barra de Santana - PB, 29 de 
Janeiro de 2026 CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – Prefeito 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E ESPECIALIZADOS 
EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COMPREENDENDO 
EMISSÃO DE PARECERES DE ALTA COMPLEXIDADE E APOIO 
TÉCNICO AO MUNICÍPIO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO – TCE/PB, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 107 (Prorrogação de Prazo) e no Art. 136 (Reajuste de valor) da Lei 
Federal 14.133/2021 – Inexigibilidade nº 00001/2025. Justifica-Se Pelo 
Seguinte Motivo: Considerando que o trata se de um serviço de natureza 
continuada, faz-se necessária a prorrogação do contrato atual pelo menos 
período do contrato original. Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses, ficando o presente contrato com validade até 28 de Janeiro de 
2027. Reajuste de Valor, onde o valor mensal passa de R$ 4.900,00 (quatro 
mil e novecentos reais) para R$ 5.108,74 (cinco mil e cento e oito reais e 
setenta e quatro centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 
61.304,88 (sessenta e um mil e trezentos e quatro reais e oitenta e oito 
centavos) para o período prorrogado. Partes Contratantes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA e: CT Nº 00601/2025 - FLAVIA DE 
PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo. Assinatura: 
28.01.2026. Barra de Santana – PB. CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
– Prefeito Constitucional. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO E CONTABILIDADE PÚBLICA, 
CONSOANTE AS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAIS E FISCAL, 
COM VASTOS CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO CASP, EM 
OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO–PCASP, DESSA PREFEITURA; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CLAIR & LEITAO 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA – ME – CNPJ: 10.571.183/0001-59 - 
R$ 109.369,50. Barra de Santana - PB, 19 de Janeiro de 2026 - 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO E CONTABILIDADE 
PÚBLICA, CONSOANTE AS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAIS E 
FISCAL, COM VASTOS CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E 
GENÉRICOS EM CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 
CASP, EM OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADO AO 
SETOR PÚBLICO–PCASP, DESSA PREFEITURA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN 00002/2026. DOTAÇÃO: 
RECURSOS ORDINÁRIOS: 02.030 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS – 04 123 2001 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS – 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
19/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana e: CT Nº 00201/2026 - 19.01.2026 - CLAIR & LEITAO 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA – ME – CNPJ: 10.571.183/0001-59 - 
R$ 109.369,50 (CENTO E NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Portaria CMBS nº. 01/2026  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do 
Município (art. 12, inciso IV), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
NOMEAR, ROMUALDO BARBOSA DE SOUSA para exercer as funções 
relativas ao cargo de SECRETÁRIO(A) DE EXPEDIENTE – Símbolo 
CMBS-CC-I, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Barra 
de Santana, a partir desta data. 
 
Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Barra de Santana, 
Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2026. 
 

DAVID ABÍLIO BARBOSA 
Vereador Presidente 

Portaria CMBS nº. 02/2026  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do 
Município (art. 12, inciso IV), bem como demais legislações pertinentes, 
RESOLVE: 
 
EXONERAR, ROMUALDO BARBOSA DE SOUSA para exercer as 
funções relativas ao cargo de SECRETÁRIO(A) DE EXPEDIENTE – 
Símbolo CMBS-CC-I, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal 
de Barra de Santana, a partir desta data. 
 
Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Barra de Santana, 
Estado da Paraíba, em 30 de janeiro de 2026. 
 

DAVID ABÍLIO BARBOSA 
Vereador Presidente 
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